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Referência: Processo n.º 00088.001740/2014-54 

Pregão, na forma eletrônica, nº 078/2014. 

 

 

 Trata-se da análise da impugnação ao Edital do Pregão em epígrafe, interposta 

tempestivamente, que tem por objeto o registro de preços, com vistas à confecção e ao 

fornecimento de impressos diversos e serviços afins, sob demanda, para atender aos Órgãos da 

Presidência da República. 

 

1 – DO PLEITO 

 A Impugnante, após análise do edital, apresenta seus argumentos, que em síntese, 

passamos a transcrever, conforme segue: 

(...) 

O edital da forma que se encontra, muito embora o objeto descrito no corpo do Edital 

seja à confecção e ao fornecimento de impressos diversos e serviços afins, sob 

demanda, para atender aos Órgãos da Presidência da República, vários itens 

estabelecem que a demanda mínima de impressão será bem abaixo da totalidade a ser 

impressa. Citamos como exemplo o item 175, com tiragem de 140 mil exemplares e 

pedido mínimo de 1000. 

(...) 

Deve-se observar, em especial para um contrato com tamanho reflexo financeiro, ainda 

mais na área de material gráfico, que a tamanha oscilação do objeto que certamente 

ocorrerá, possui o condão de inviabilizar, por completo, tanto a apresentação das 

propostas pelas licitantes quanto a própria segurança, ainda que mínima, da futura 

execução do contrato. Isso porque é evidente que para imprimir 1.000 (mil) livros o 

custo é, claramente, diverso do que seria para 140.000 (cento e quarenta mil) livros, e, 

para isso, a empresa deve montar estimativa de preços adequada e realista. Daí a 

necessidade de correção, de delimitação da extensão do objeto da licitação, ainda que 

por estimativa, não apenas por “quantidades máximas” que talvez venham a ser 

contratadas. 

(...) 

Diante do exposto requer a Impugnante, portanto, o acolhimento a presente 

impugnação, com a correção do ato convocatório no que diz respeito às quantidades 

mínimas e retificar os equívocos ora apontados, a divulgação, pelo mesmo instrumento 

de publicação em que se deu o texto original, após a modificação requerida, reabrindo-

se o prazo inicialmente estabelecido. 

 

2 – DA APRECIAÇÃO 

A respeito dos apontamentos da Impugnante, tendo em vista tratar-se de questões 

eminentemente técnicas, a impugnação foi encaminhada para a área técnica demandante, 

responsável pela elaboração do Termo de Referência, que se manifestou nos seguintes termos: 
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(...) informamos que foram elencados no Termo de Referência os itens de impressos 

com especificação genérica, com o objetivo de atender as diversas demandas de 

impressos específicos dos diversos órgãos internos. Em resumo, os itens elaborados 

preveem quantitativos que atenderão a diversos impressos durante a vigência do 

contrato. Com o intuito de atender às necessidades de todas estas demandas adotou-se a 

tiragem mínima. As empresas licitantes convêm considerar o quantitativo de menor 

impressão, ou seja, deve-se atentar ao custo da tiragem mínima para atender aos 

diversos tipos de impressos demandados pelos órgãos internos. 

O item 175 dado como exemplo atenderá a várias demandas estimadas de diversos 

órgãos internos em quantitativos variados (1.000, 3.000, 8.000 unidades), assim como a 

maioria dos itens. 

Ressalto que os itens e seus quantitativos foram estimados com base nos dados gerados 

pelo sistema de almoxarifado mediante o consumo do exercício de 2013, bem como as 

respostas das unidades administrativas que atenderam ao memorando-circular nº 

001/2014-DILOG/SA, inclusive as da Unidade Gestora da Secretaria-Geral-SG, 

Secretaria de Aviação Civil-SAC/PR e Secretaria Nacional de Juventude-SNJ, conforme 

consta no subitem 2.2 do Termo de Referência. 

Por fim, acrescento que fora sugerido a modalidade Pregão por Registro de Preços com 

previsão de consumo para 12 (doze) meses, tendo em vista que a contratação dos 

serviços visa atender a mais de um Órgão da Presidência da República, conforme consta 

no subitem 2.4 do Termo de Referência. 

Portanto, entendemos não haver motivo para impugnação pedida pela empresa acima. 

 

3 – CONCLUSÃO 

Analisadas as alegações da Impugnante e considerando os argumentos trazidos pela área 

técnica, CONHEÇO a impugnação por ser tempestiva e estar nos moldes legais para, no mérito, 

julgar IMPROCEDENTE, por ausência de fundamentação plausível na sustentação do pleito da 

Impugnante. 

 

Brasília, 14 de novembro de 2014. 

 

 

Guilherme Paiva Silva 

Pregoeiro 
















